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PROJETO DE LEI  _____/2014
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO  E RESPEITO AO IDOSO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .
Art. 1º – Fica instituído o Dia Municipal de Conscientização e respeito ao idoso,  a ser celebrado anualmente no dia 15 de Junho.

Art. 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a estimular e promover campanhas, palestras, debates e mobilização municipal  de conscientização e respeito ao idoso.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 15 de setembro de 2014.

MILTON MARTINS

VEREADOR

JUSTIFICATIVA : 

O projeto de lei ora apresentado visa  instituir, no Município de Sete Lagoas, o Dia Municipal de Conscientização e Respeito aos Idosos a ser celebrado anualmente no dia 15 de junho. 

É sabido e ressabido de todos que o dia 15 de junho é o Dia Mundial de Combate à violência contra o idoso.

É importante que na nossa Cidade, nessa data, seja comemorado o Dia Municipal de Conscientização e Respeito ao idoso promovendo ações, debates e palestras visando a valorização da pessoa idosa. 

Tradicionalmente, o processo de envelhecimento sempre foi visto como uma etapa degenerativa da vida. No entanto, envelhecer é um processo inerente a todos os seres humanos e a longevidade representa um conquista histórica e social, na medida em que revela um aumento da expectativa de vida, tornando os idosos como o segmento etário que mais cresce na sociedade brasileira.

Deste modo, é necessário repensar a velhice como mais uma etapa da vida e abandonar a idéia de que os idosos são um ônus para a sociedade. Portando, devemos trazer à baila a temática da violência e maus-tratos contra pessoas mais velhas, a qual nenhuma sociedade está imune, bem como, buscarmos a valorização e respeito aos idosos.

É essencial uma mudança de atitude prática e política, de modo a viabilizar as potencialidades do envelhecimento. É necessário garantir a participação dos idosos na vida econômica, política e social, na condição de cidadãos em exercício pleno de seus direitos.

Acreditando na importância do presente projeto de lei,   solicito o apoio dos Nobres Pares desta Casa Legislativa para a aprovação da presente proposição. 

MILTON MARTINS

VEREADOR 
